
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE

AQUISIÇÃO DE MATERIAL/SERVIÇO

Apresentamos o(s) ORÇAMENTO(S) referente(s) ao(s) material (is) e/ou serviço (s) requerido (s) pela SEALM através de solicitação processo SEI – 0006435-75.2022.6.25.8000

Dispensa de licitação, conforme art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021.   ( x ) SIM    (  ) NÃO

DEMONSTRATIVO Nº 28/2022         PTRES: 167686       ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.9.0.52.34       PI: INV PERMAN  

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. QUANT.

EMPRESAS
VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

A B C A B C

13 UNID. 5 R$ 311,50 R$ 318,00 R$ 516,00 R$ 1.557,50 R$ 1.590,00 R$ 2.580,00

TOTAL DO VENCEDOR -----------------------------→ 1.557,50 

Empresa vencedora optante pelo "SIMPLES":     sim (x)        não()      

Prazo de entrega: até 30 (trinta) dias, a partir do recebimento da Nota de Empenho.

Aracaju, 22 de junho de 2022.

VENTILADOR DE COLUNA/PEDESTAL.  Especificações: Deve possuir:  
Diâmetro mínimo da hélice: 30cm;Quantidade mínima de pás: 6;  Potência 
mínima 130W e máxima de 300W; Voltagem de operação 110V. Sendo 
aceito equipamento bivolt com chaveamento automático ou manual; 
Velocidade: no mínimo 3; Oscilação lateral: direita/esquerda; Controle de 
altura; Inclinação vertical regulável; Grade removível; Garantia mínima 1 
ano; Comprovação de Eficiência Energética mediante selo Inmetro ou 
similar. Deve ser do tipo Coluna ou Pedestal. PAGAMENTO: VIA 
EMPENHO FRETE: CIF para o CEP 49.081-000 PRAZO DE ENTREGA: 30 
dias, a contar do recebimento da Nota de Empenho. LOCAL PARA 
ENTREGA: Sede do TRE-SE, localizada no CENAF, Lote 7, Variante 2, 
Aracaju/SE, CEP 49081-000.

A: RAMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO DE ELETROELETRONICOS EIRELI (valor de referência para a D.E.)    B: FABIO PEREIRA DA SILVA COMERCIAL - EPP       C: 
ALVEZ BARRETO COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA

Realizado procedimento de Dispensa Eletrônica 28-2022, durante a fase de julgamento, questionadas sobre o atendimento às condições da proposta, nenhuma empresa 
se adequou ao especificado, resultando no fracasso da dispensa eletrônica, que foi revogada. Diante do exposto, sugere-se que a contratação seja processada pelo 
método convencional de dispensa de licitação, com  fundamento no artigo 75, II, da Lei nº 14.133/2021, junto ao fornecedor RAMAX SERVICOS E COMERCIO DE 
ELETROELETRONICOS EIRELI, CNPJ: 11.493.926/0001-82, tel: 71 3506-0310 e 99203-0161, e-mail: ramax.ramax@hotmail.com, uma vez que ofertou o menor valor 
unitário de R$ 311,50, que totaliza R$ 1.557,50 (um mil quinhentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos), além de preencher os requisitos legais para 
contratação.
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